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DECRETO No 6.032, DE 1' DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a designação de representantes legais para gerirem a
movimentação financeira da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Pompeia - SP.

JOSE AIITONIO DE SOUZA FRANÇA, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1". Ficam designados, a partir de lo a 20 de agosto do corrente ano, o Senhor José
Antonio de Souza França, Vice-Prefeito de Pompeia, portador do RC inscrito sob o no 14.603.756-
X e CPF inscrito sob o no 015 .661 .47 8-24, e o Senhor Adriano Aparecido do Nascimento, Assessor
Técnico da Coordenadoria do Núcleo Pedagógico, inscrito no CPF sob o no 222.402.188-78,
para exercerem, em conjunto, a função de responsáveis para gerirem a conta corrente da Secretaria
Municipal da Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o no 30.762.896/0001-07, bem como as

contas relativas ao FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

Art.2". A autorização de que trata o artigo lo refere-se à outorga de poderes necessários à

emitir cheques, abrir contas de depósitos, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos,
extratos e comprovantes, requisitar talonário de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar
cheques, sustar e/ou contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates e/ou
aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio
eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no RPG,
consultar contas e aplicações, programas de repasse de recursos, liberar arquivos de pagamentos no
gerenciamento frnanceiro, solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, efetuar
transferências para a mesma titularidade, encerrar contas de depósito, consultar obrigações do
débito autorizado, assinar a apólice de seguro e outras movimentações Íinanceiras em nome da

Prefeitura Municipal de Pompeia.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Pompeia, 1o de agosto de 2023.

r.RANÇA
Vice-Prefeito, em no caÍgo de Prefeito Municipal

e publicado no local de costume na data supra.
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